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1-Jteteituta da (jJ.tâneLa de J-. 

Em dt 

:D:::JC:: .. ../1'0 ]. ll • 1094 

de 18 de 1:arço ele 1 . 968 

dt 19 

O :? _·cfei to da :·.stância de 
, 

:1ao Joné dos Campon, usando 
~ 

de suas atribuiçoes lecai s e , 

COW3IDEP..AJ.rl(J o falecimento, ontem ocorrido , do Sr. Pe

dro David, a q_uen o municí pio muito deve pelos rel evantes serviços que .j. 

lhe prestou, quer como simples cidadao, quer oono ati vo vereador à. Câma

ra llunicipal, 

COHSIDERArro que o sauà.oso extinto er a chefe de tra,L 

d.i cional famí lia éle S~o José dos Cam:,:Jo:J , cozando no seio da comunidade t 

da ami zade, simp&ti a c rcs}!eito , 

cm-sr:u:::..""J.t~\-DO que o .. Jxecu ti vo :~unicipal reconhece a 1 --·-ran:'c .:1.::'ciç2-o que o caudoso cx~.into dcu.icnva a torJ.as an coiBan de inte-

res:::e !1Úbli::;o dê:.:>to municÍ ?io, e aos trabalho·:; que a e l as dedicou, e 

COrSIIJERAl ~:0 , finnl;acn-'.;e, que o infau3 to acontcci::10n-... 
to cau·::a :profunda consternaço.o no seio da familia josecnsc, 

Arti~o único - Fica doccetaà.o luto oficial no rmnicí-_ ___ u. - ----

~io, pelo ,rnzo de trên dias, c ouzpcnso -o T)O'lto nas re}!o.rtiçooc :;úblicas 

munici?ais, até à.s 14:00, nesta data, em sinal do pezar pelo f~leci~cnto 

do Sr . Pedro ~avid . 

P~efeitura da =s~ância de S~o José dos ~an~os, 18 de f 
n·u·c;o de 1968.-

--- ·-·.-. -~~)()~_- ---· --
~lno.no Fo::-;:oeira Veloso 

?refci to r:unicipal 

:r:c.:;iotrado e :mtli~ado no )e!_>art::tmento de _\dninistra<;~ 

en dB:30i to de ne:rso de nil novecentoc e se~ce:1ta o oi to .-


